
Anexo II a que se refere o artigo 7° da Lei n° 13.748, de 16 de janeiro de 
Quadro de Pessoal do Nível Médio 

Tabela A - Jornada de 30 horas de trabalho semanais - J-30 

Referência Valor 
M-1 472,50 
M-2 503,21 
M-3 535,g2 
M-4 570,76 
M-5 607,86 
M-6 647,37 
M-7 689,44 
M-8 734,26 
M-9 781,99 
M-10 832,81 
M-11 964,40 
M-12 1.027,09 
M-13 1.093,85 
M-14 1.164,95 
M-15 1.240,67 

Tabela B - Jornada de 40 horas de trabalho semanais - J-40 

Referência Valor 
M-1 630,00 
M-2 670,95 
M-3 714,56 
M-4 761,01 
M-5 810,47 
M-6 863,15 
M-7 919,26 
M-8 979,01 
M-9 1.042,65 
M-10 1.110,42 
M-11 1.285,87 
M-12 1.369,45 
M-13 1.458,46 
M-14 1.553,26 
M-15 1.654,22 

Anexo III a que se refere o artigo 24 da Lei n° 13.748, de 16 de Janeiro de 2004 
Quadro de Pessoal do Nivel Médio 
Gratificação de Função 

Padrão do 
Cargo Exercido 

% s/ QPA-7A 
J-40 

DAI-01 35% 
DAI-02 45% 
DAI-03 55% 
DAI-04 65% 
DAI-05 75% 
DAI-06 95% 
DAI-07 115% 
DAI-08 135% 
DAS-09 180% 
DAS-10 210% 
DAS-11 220% 

DAS-12 em 
diante 230% 

ANEXO IV, a que se refere o artigo 12 da Lei n° 13.748, de 16 de janeiro de 2004 
Quadro de Pessoal de Nível Médio 
Atribuições do Cargo de Assistente de Gestão de Políticas Públicas 

DENOMINAÇÃO Assistente de Gestão de Políticas Públicas 

DEFINIÇÃO: Profissionais que realizam atividades de suporte ao planejamento e gestão das políticas públicas da Prefeitura do Município 
de São Paulo. 
i uuaa aa aicaa que ucaeiivuivem atimuauca ue piaiiejaineiitu, yeatau e CACuuçau uaa fjuiiuuaa puunuaa ua i icieuuia uu ABRANGÊNCIA: 

ATRIBUIÇÕES GERAIS: 
Ética: Desenvolver as atividades profissionais, observando questões relacionados à justiça e à ética nas relações de trabalho. 
Qualidade:Executar as atribuições do cargo, buscando a satisfação das necessidades e superação das expectativas dos clientes ou usuários 
internos e externos da Prefeitura do Município de São Paulo. 

Trabalho em Equipe: Realizar o trabalho em colaboração com outros profissionais, buscando a complementariedade de outros conhecimentos e 
especializações. 
Visão Sistêmica: Desempenhar as atribuições específicas, percebendo a inter-relação e a interdependência de cada uma das tarefas com as 
atividades globais da Prefeitura do Município de São Paulo e seus respectivos impactos no todo. 


